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第 67/2009號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條、

第12/2000號行政命令第一款、第二款及第五款，以及第6/2005

號行政命令第二款的規定，作出本批示。

授予上海世界博覽會澳門籌備辦公室主任楊寶儀一切所需

權力，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“上海建工

（集團）總公司”簽訂中國2010年上海世博會澳門館建造工程

施工總承包合同。

二零零九年五月二十六日

經濟財政司司長 譚伯源

–––––––

二零零九年五月二十七日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任  陸潔嬋

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 55/2009號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七

條，連同第13/2000號行政命令第一款、第二款和第五款的規

定，作出本批示：

轉授予海關關長徐禮恆一切所需的權限，以便代表澳門特

別行政區作為簽署人，與“萬訊電腦科技有限公司”簽訂，向

澳門特別行政區海關提供數據中心不間斷電源供應系統維修、

保養服務的合同。

二零零九年五月二十二日

保安司司長 張國華

第 57/2009號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第四條第二款和第七

條，連同第13/2000號行政命令第一款、第二款和第五款的規

定，作出本批示：

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 67/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, 
dos n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 12/2000, e do n.º 2 da 
Ordem Executiva n.º 6/2005, o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

São delegados na coordenadora do Gabinete Preparatório 
para a Participação de Macau na Exposição Mundial de Shan-
ghai, Ieong Pou Yee, todos os poderes necessários para repre-
sentar a Região Administrativa Especial de Macau, como ou-
torgante, no contrato de empreitada para a execução das obras 
de construção do Pavilhão de Macau da Expo 2010 Shanghai 
China, a celebrar com a «Shanghai Construction (Group) Gene-
ral Co.».

26 de Maio de 2009.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 27 
de Maio de 2009. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 55/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Exe-
cutiva n.º 13/2000, o Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director-geral dos Serviços de Alfânde-
ga, Choi Lai Hang, todos os poderes necessários para represen-
tar a Região Administrativa Especial de Macau, como outor-
gante, no contrato de prestação de «serviços de manutenção e 
conservação do sistema de abastecimento de electricidade do 
Centro de Dados sem ininterrupção» para os mesmos Serviços, 
a celebrar com a «Mega Tecnologia Informatica LDA.».

22 de Maio de 2009.

O Secretário para a Segurança, Cheong Kuoc Vá.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 57/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 do 
artigo 4.º e do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, 
conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 13/2000, o 
Secretário para a Segurança manda:




